
1ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

23 A 27 DE NOVEMBRO DE 2018 | ANO 15 | Nº 515

[BOLETIM OFICIAL
P R E F E I T U R A  D E  I T A N H A É M

[

www.itanhaem.sp.gov.br CONHEÇA ITANHAÉM

Micro e pequenas empresas 
devem regularizar débitos para 
não serem excluídas do Simples

Gosta de filmes? 
Programa Pontos MIS tem 

sessões até sexta

CDHU realiza 
mutirão para moradores 

regularizarem dívidas

23 A 27 DE NOVEMBRO 
DE 2018 | ANO 15 | Nº 515
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

E aí, vai ficar de fora dessa?
Programação a partir de sábado

EVENTO  
  Ações foram 

idealizadas para 
dar visibilidade à 
presença da pessoa 
com deficiência na 
sociedade

E aí, vai ficar de fora dessa?
Programação a partir de sábado



2 ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

23 A 27 DE NOVEMBRO DE 2018 | ANO 15 | Nº 515

E xpediente

ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

PREFEITURA DE ITANHAÉM
Av. Washington Luiz, 75  - Centro - Cep. 11.740-000

Tel. (13) 3421-1600

MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Vice-prefeito

Boletim Oficial do Município
Criado pela Lei nº 3.039, de 12/11/2003

JORNALISTA RESPONSÁVEL:
Silvio Fernando Lousada Paulo 

MTB: 24.000

PRODUÇÃO:
Secretaria de Comunicação Social (SECOM)

comunicacao@itanhaem.sp.gov.br

TIRAGEM: 
5 mil exemplares

IMPRESSÃO: 
Gráfica e Editora Diário do Litoral

ADMINISTRAÇÃO
Wilson Carlos do Nascimento

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rogélio Ferreiro Rodrigues Salceda

COMUNICAÇÃO SOCIAL
Silvio Fernando Lousada Paulo

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Eliseu Braga Chagas

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Douglas Luiz Rodrigues

FAZENDA
Eduardo Gomes dos Santos

GESTÃO E CONTROLE
Osvaldo Menale Júnior

GOVERNO MUNICIPAL
Tiago Rodrigues Cervantes

HABITAÇÃO
José Renato Costa de Oliva

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
Maria Cristina Previero de Toledo

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
Ruy Manoel Alves dos Santos

RELAÇÕES DO TRABALHO
Mara Sanches Figueiredo

SAÚDE
Fábio Crivellari Miranda

SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO
Vinicius Camba de Almeida

TRÂNSITO E SEGURANÇA MUNICIPAL
Milton Saldiba Passareli de Campos Júnior

TURISMO
André Caldas Rocha

Secretarias

Mídias Sociais

www.youtube.com/
governomunicipal

www.flickr.com/
governomunicipaldeitanhaem

www.facebook.com/
prefeituramunicipaldeitanhaem

www.twitter.com/
pref_itanhaem

www.instagram.com/
prefeituradeitanhaem

RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA
Presidente

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
Vice - presidente

WILSON OLIVEIRA SANTOS
1º Secretário

HUGO DI LALLO
2º Secretário

ALDER FERREIRA VALADÃO
CARLOS ANTÔNIO RIBEIRO
JOÃO CARLOS ROSSMANN

JOSÉ DOMINGOS GONÇALVES SILVA
PETERSON GONZAGA DIAS
SILVIO CESAR DE OLIVEIRA

Vereadores

Programas

SAÚDE / SOCIAL
Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) .......... 3426-2074
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ............................. 3422-6972
Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................ 3426-3350
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ....3427-2674
Centro Municipal de Reabilitação ................................................. 3427-3612
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) ........................................................ 3427-2082
Conselho Tutelar .............................................................................. 3426-3500
Hospital Regional  ............................................................................ 3421-4343
Ouvidoria da Saúde .......................................................................... 3421-4410
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ............................ 192
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) ...................................... 3427-1111
Vigilância à Saúde ...............................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105

Telefones Úteis

A Prefeitura criou diversos programas para oferecer 
serviços e proporcionar melhor qualidade de vida à população

UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO (UFM)
2018 • R$ 3,38 | 2019 • R$ 3,55

CÂMARA MUNICIPAL

CRAS Suarão .................3427-3286
CRAS Oásis ....................3427-7660
CREAS ............................3427-7853
PAAS Gaivota ................3429-2903
PAAS Sabaúna ..............3427-2771
USF do Belas Artes ...... 3426-1402
USF do Centro .............. 3426-4685
USF do Coronel ............ 3427-5524

USF do Gaivota ............. 3429-1410
USF do Grandesp ......... 3425-3375
USF do Guapiranga ...... 3426-5807
USF do Loty ................... 3424-3279
USF do Oásis ................. 3427-7533
USF do Savoy ................ 3426-1798
USF do Suarão .............. 3426-1577

Banco de Alimentos ......................................................................... 3426-1836
Banco do Povo .................................................................................. 3426-9669
Cartório 1ª Registro de Imóveis .................................................... 3421-3030
Cartório 1º Tabelião de Notas e Protesto ............3422-1138 / 3422-6929
Cartório Eleitoral ................................. 3426-2747/ 3427-3713/ 3422-6112
Cartório de Registro Civil................................................................ 3426-5498
Cemitério Municipal ......................................................................... 3427-7805
Centro de Pesquisas ........................................................................ 3427-6704
Correios ........................................................................3422-5353/ 3426-5801
Fórum .................................................................................................. 3422-1215
Guarda Civil Municipal ...........................................................3425-3800 / 153
Juizado da Infância e da Juventude ............................................. 3422-1215
Junta de Serviço Militar .................................................................. 3426-3320
Litoral Sul Transportes .................................................................... 3426-2316
Ministério do Trabalho .................................................................... 3422-6098
Ouvidoria-Geral ........................................................ 3421-1600/Ramal 1274
Policia Ambiental .............................................................................. 3422-3765
Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) ............................. 3427-6234
Procon................................................................................................. 3427-4339
Regional América ............................................................................. 3422-1229
Regional Belas Artes/Garagem  ..................................................... 3422-6066
Regional Gaivota .............................................................................. 3429-4004
Regional Suarão ...........................................................3422-1115/3427-7636
Sabesp ................................................................................................ 3426-4044
Trânsito ............................................................................................................ 156
Vara do Trabalho .............................................................................. 3426-5769

LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente

ITANHAÉM PREV
Previdência dos Ser vidores

Públicos do Município de Itanhaém
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Jorge Eduardo dos Santos

Procuradoria

CULTURA / TURISMO
Biblioteca Municipal ........................................................................ 3426-1477
Casa da Música .................................................................................. 3427-1052
Centro de Informações Turísticas Metropolitanas (CITM) ....... 3427-8327
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo ................................. 3427-7981
Museu Conceição de Itanhaém ...................................................... 3426-3682
PIT Boca da Barra ............................................................................. 3427-4409
PIT Praia do Sonho ........................................................................... 3426-4918
Secretaria de Turismo ...................................................................... 3421-1377
Terminal Rodoviário ......................................................................... 3421-1800
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CULINÁRIA    As iguarias são feitas com ingredientes da região, 
como peixes, banana, mandioca e frutos do mar

Devido ao sucesso, o Sabores Caiçara 
foi prorrogado até o dia 10 de janeiro. 
Quinze restaurantes oferecem pratos di-
versificados com preços que  variam entre 
R$29,90 e R$49,90. As iguarias são feitas 
com ingredientes da região, como peixes, 
banana, mandioca e frutos do mar.

Um dos pratos do festival é o ‘Quebra 
Tigela’, que tem como ingredientes filé de 
pescada, molho de camarão e banana da 
terra. O prato ‘Fruto da Terra’ é produzido 
com pão de farinha de mandioca, atum, 
palmito, queijo de búfala e banana chips 
como ingredientes. A ‘Moqueca de Cama-
rão Caiçara’ é feita de camarão banana, 
bacon, farinha de mandioca, leite de coco 
e azeite de dendê, acompanhado de arroz e 
farofa de banana. O ‘Ceviche Caiçara’ é feito 
de frutos do mar, salteado com mandioca, 
chips de banana e telha de mandioca.

O ‘Bolinho Caiçara’ é vendido em um 
dos restaurantes do Centro. A iguaria feita 
de bolinho de mandioca, recheado com 
frutos do mar e molho especial da casa. O 
‘Sabores de Itanhaém’ é feito da pescada 
em postas, camarão, mandioca, palmito e 
banana. Nomeado ‘Mariscos Moai’, o prato 
tem como ingrediente marisco ao molho 
de ervas frescas com banana da terra. O 

‘Peixe na Folha de Bananeira’ é composto 
por peixe olho de boi, pirão, farofa e banana 
e é feito na folha de bananeira.

A ‘Moqueca de Sororoca’ é composta 
por sororoca, camarão, mandioca e banana. 
Já a ‘Porção Caiçara’ é feita de camarão 
com molho, batida de banana, porção de 
tilápia com mandioca e cebola empanada. 
O ‘Rabalo Carió’ tem em sua composição 
postas de robalo, arroz de siri, pirão de 
peixe e banana da terra.

A ‘Moqueca de Meca’ é uma iguaria 
com meca, gratin de mandioca, farofa de 
banana crocante e arroz com palmito. Na 
Praia dos Sonhos existem dois restaurantes 
participantes: um com o prato ‘Camarão 
Provençal’ feito de camarão, banana, fritas 
e arroz; e o outro é o ‘Eskerrak’ que tem 
como ingrediente Meca com banana da 
terra, espaguetinho de legumes, palmito e 
pirão de farinha de mandioca. O ‘Tempura 
Caiçara’ é vendido no único restaurante 
participante no bairro Suarão, e é feito de 
farinha de trigo, mandioca e cheiro verde.

O festival é organizado pela Associa-
ção Comercial, Agrícola e Industrial de 
Itanhaém (Acai), com apoio da Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Turismo, e do 
Conselho Municipal de Turismo (Comtur). 

Já sabe qual prato degustar? 

tem opções para toda família
SABORES CAIÇARA
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Gosta de filmes? Programa 
Pontos MIS tem sessões até sexta

A partir desta terça-feira (27), o Programa Pontos MIS 
exibirá dois longas-metragens que retratam a inclusão e a 
independência na vida de adolescentes. O longa “Minhocas, o 
filme” estará disponível até quarta-feira (28), com sessões às 
9 e às 14 horas, no Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo.  
Já o filme “Hoje Eu Quero Voltar Sozinho” será exibido nos 
dias 29 e 30 (quinta e sexta-feira), no mesmo local e horário. O 
Gabinete fica na Praça Carlos Botelho, 149, no Centro Histórico.

“Minhocas, o filme” conta a história de Júnior, uma minhoca 
de 11 anos que não consegue fazer amigos e se adaptar ao 
meio em que vive, até ser escavado para fora da terra, quan-
do inicia uma aventura de volta à sua casa. O longa brasileiro 
“Hoje Eu Quero Voltar Sozinho” retrata a luta de Leonardo, 
um personagem cego que quer conquistar a independência e 
tenta lidar com uma mãe superprotetora.

CULTURA    A exibição dos longas acontecerá no 
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo

“Minhocas, o filme”estará disponível nesta terça-feira (27), com sessões às 9 e às 14 horas

Meninas do ‘Athenas Rugby’ 
voltam para a Cidade com título
de campeãs brasileiras

As meninas do “Athenas Rugby” receberam, no último do-
mingo (25), o título de campeãs brasileiras. O reconhecimento 
nacional aconteceu após uma partida da equipe contra o time 
de São Lourenço, pelo Campeonato Brasileiro Feminino de 
Rugby League 9s, no clube de campo da Sociedade Esportiva 
Palmeiras, em São Paulo.

“Foram jogos duros, houve muito contato físico, o que 
exigiu bastante das atletas, mas foi um dia de muita superação 
e satisfação com sentimento de dever cumprido e de alegria. 
Viemos de treinos bem puxados, constantes e de muita dedi-
cação, desta forma, buscamos impor o ritmo de jogo e assim, 
conquistamos o primeiro lugar”, destaca a técnica da equipe, 
Naiara Pantel, sobre o jogo.

A capitã do time, Juliana da Silva Alves, destacou o fato de 
Itanhaém agora, fazer parte do cenário brasileiro da modalidade 
de rugby, bem como explicou o histórico do time na competi-
ção. “A Confederação Brasileira de Rugby League promoveu o 
campeonato entre os dias 24 e 25 de novembro, e este contou 
com a participação de seis times masculinos e três femininos. 
Nossa equipe obteve duas vitórias sobre os times de Tatuapé e 
São Lourenço, levando assim, o título de campeãs brasileiras”. 

ESPORTE    Atletas receberam reconhecimento 
nacional após uma partida contra o time de São 
Lourenço, pelo Campeonato Brasileiro Feminino 
de Rugby League 9s

ESCOLINHA – O time “Athenas Rugby” também oferece 
treinos infantis e juvenis, que acontecem três vezes na semana, 
de forma gratuita. Às terças e quintas-feiras, a prática é realiza-
da das 18 às 19h30, bem como no sábado, o treino ocorre das 
10h30 às 12 horas. Já para os adultos, pela categoria feminina 
e masculina, o treino acontece das 19h30 às 21 horas. 

Às terças e quintas-feiras, a prática acontece no Grêmio 
Municipal de Itanhaém, situado na Av. Gentil Perez, 260, no 
bairro Sabaúna. Já no sábado, os treinos são no campo da EM 
Elga Reis, que fica localizada na Rua Antônio Assunção Filho, 
210, no bairro Guapiranga.

PONTOS MIS 
O programa é uma par-
ceria da Secretaria de 
Estado da Cultura com 
o Museu da Imagem e 
do Som de São Paulo e 
o apoio da Secretaria 
de Educação, Cultura e 
Esportes. O projeto per-
corre diferentes municí-
pios do estado com uma 
programação repleta de 
atividades culturais.



5ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

23 A 27 DE NOVEMBRO DE 2018 | ANO 15 | Nº 515

Itanhaém terá um cronograma 
especial em consonância com a pro-
gramação da Secretaria de Estado 
dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência. Trata-se da Virada Inclusiva, 
um evento que ocorrerá de sábado 
(1º) a segunda-feira (3). As ativi-
dades foram idealizadas para dar 
visibilidade à presença da pessoa 
com deficiência na sociedade e te-
rão manifestações culturais e ações 
educacionais, em diferentes locais e 
horários da Cidade, conforme tabela. 

E aí, vai ficar de fora dessa?
Programação a partir de sábado

E aí, vai ficar de fora dessa?
Programação a partir de sábado

EXPOSIÇÃO DE LIVROS EM BRAILLE
De 28/11 a 07/12 • Das 8h às 17h
Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim
Rua Cunha Moreira, 71, no Centro

CINEBIB
03/12/2018 • 16h
Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim
Rua Cunha Moreira, 71 - Centro

CAMINHADA INCLUSIVA
02/12/2018 • 9h
Paço Municipal
 Av. Washington Luiz, 75 - Centro

EXPOSIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
ALUNOS DO PROJETO LUGAR AO SOL
De 30/11 a 05/12 • 8h às 17h
Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim

FEIRA DO ROLO CULTURAL
03/12/2018 • 14h
EM Profª Filomena Dias Apelian  - Rua 
Existente, 31 – Jardim Bopiranga

OFICINA DE LIBRAS
03/12/2018 •  08 às 9h30/13h30 às 15h
EM Leonor Mendes de Barros 
Quadra -  Rua Cuba, 180

OFICINA DE MODELAGEM COM BISCUIT
03/12/2018 • 14h às 16h
EM Elga Reis – Rua Antônio Assunção 
Filho, 210 – Jd. Umuarama

OFICINA DE DEFICIÊNCIA VISUAL
03/12/2018 • 10 às 11h30 / 15h30 às 17h
EM Leonor Mendes de Barros
Rua Cuba, 180

OFICINA CRIATIVA
03/12/2018 • 8 às 9h30 / 14 às 15h30
EM Maria Patrocina Condota 
Rua 33 s/nº - Guapurá

“BRINCADEIRA É COISA SÉRIA”
04/12/2018 • 09h às 10h
EM Maria da Conceição Carvalho Batista
Rua  Afonso Meira Jr, 400 – Vila São Paulo

OFICINA DE HISTÓRIA EM QUADRINHOS
03/12/2018 • 08h30
Projeto Franklin Fray Martins 
Rua Antônio Assunção Filho, Nº 310

SHOW DE TALENTOS – FAMÍLIA NA ESCOLA
03/12/2018 • 13h às 17h
E.M. Maria Aparecida Amêndola
Av. Cabuçu S/Nº - Nossa Senhora do Sion

EU SINTO, EU EXISTO
03/12/2018 • 14h
E.M. Profª Eugênia Pitta Rangel Veloso
Av. José Batista Campos, 1280

PIQUENIQUE LITERÁRIO INCLUSIVO
03/12/2018 • 13h30 às 15h
E.M. Maria Cristina M. Gomes 
Rua José Augusto Rodrigues, 30 
Pq. Novaro

CINE INCLUSÃO: SEMPRE AME
03/12/2018 • 14h às 15h
Escola Lions Clube

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO 
DAS ATIVIDADES:
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Reunião define ações para 
intensificar fiscalização sobre o 
comércio irregular 

A Secretaria da Fazenda convoca munícipes empresários 
que participam do Simples Nacional para a regularização de 
débitos com o Município. A medida visa privar os empre-
sários de serem desenquadrados do regime diferenciado. 
Uma vez permanecendo em irregularidade fiscal, a empresa 
será excluída do regime e exercerá atividade em 2019 sem 
os benefícios fiscais.

Para regularizar a situação, o empresário deve compare-
cer ao Centro de Atendimento do Paço Municipal, de segun-
da a sexta-feira, das 9 às 16 horas, na Avenida Washington 
Luiz, 75, Centro. Outra opção para o contribuinte é acessar o 
Portal Transparência, no link, consultando no ícone “Segunda 
Via de IPTU/ISS/Taxas”.

A maior exigência para as empresas é se manter em dia 
com tributos municipais, estaduais e com a receita federal, 
podendo ser excluso do regime por uma das instituições que 
os representem. No caso da Cidade, uma lista com CNPJ das 
empresas em débito é publicada anualmente no Boletim 
Oficial como notificação de possível exclusão do regime.

Caso não haja parecer da empresa notificada e permanên-

cia em irregularidade, após trinta (30) dias corridos da publica-
ção, a empresa é oficialmente exclusa do Simples Nacional por 
protesto do Município. Vale ressaltar que a empresa poderá 
continuar em exercício, porém será tributada com carga fiscal 
normalizada, o que significa reajuste no valor dos tributos.

O PROGRAMA – Simples Nacional é um regime tributá-
rio facilitado e simplificado para micro e pequenas empresas 
que permitem o recolhimento de vários tributos federais, 
estaduais e municipais em uma única guia. Antes do Simples, 
pequenos negócios pagavam impostos por meio de guias e 
datas separadas.

 COMO PARTICIPAR – A opção pelo Simples Nacional 
pode ser feita a qualquer momento, tanto na abertura 
da empresa, quanto no primeiro mês de cada ano, para 
negócios que desejam alterar o enquadramento tributário. 
Encaixam-se as microempresas, conhecidas pela sigla ME, 
e também as Empresas de Pequeno Porte, que recebem 
a sigla EPP.

REGIME    Uma vez permanecendo em irregularidade fiscal, a empresa será excluída do regime 
e exercerá atividade em 2019 sem os benefícios fiscais

O Simger agrega informações sobre os projetos, bem como a quantidade de resíduos que serão 
gerados durante o curso da construção

Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade 
Racial toma posse em 
dezembro

Em sequência às comemorações da Semana da Consciência 
Negra, a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social rea-
lizará a Cerimônia de posse do Conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial (CMPIR). O evento acontecerá na terça-feira,  
dia 4 de dezembro, às 15 horas, na sede da Secretaria, situada na 
Rua Sebastião das Dores, 29, na Praia dos Sonhos.

Na ocasião, serão empossados os representantes do Poder 
Público, da Sociedade Civil e cinco representantes titulares e 
suplentes dos segmentos: movimento negro, povos indígenas, 
povos ciganos, religião de matriz africana (candomblé) e de 
matriz afro-brasileira (umbanda).

Para a composição dos segmentos, foram escolhidos re-
presentantes de entidades, grupos, movimentos sociais e/ou 
associações com comprovada atuação no combate ao racismo, 
ao preconceito e a discriminação racial, na redução das desigual-
dades raciais ou na defesa dos direitos da população negra e/ou 
de outros segmentos étnico-raciais.

 CONSELHO – Promover a igualdade racial por meio de ati-
vidades, ações e debates para combater a discriminação racial, o 
preconceito e o racismo, em favor da população negra e outros 
segmentos raciais. Este é o objetivo do Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial (CMPIR), que foi instituído pela 
lei nº 4.420, no dia 28 de maio de 2018 e é promovido pela Se-
cretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

IGUALDADE    Evento acontecerá às 15 
horas, na sede da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, situada Rua Sebastião 
das Dores, 29, na Praia dos Sonhos
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CDHU realiza mutirão para 
moradores regularizarem dívidas

No dia 5 de dezembro, a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano (CDHU) realizará uma ação de renego-
ciação de dívidas de mutuários da Cidade. Os atendimentos 
ocorrerão no Cento do Cidadão (Rodoviária), localizado na 
Avenida Harry Forssell, 1.505, no Jardim Sabaúna, das 9 às 15 
horas. A ação é destinada exclusivamente aos mutuários para 
regularizar sua situação, não se trata de inscrições. 

A CDHU oferece condições facilitadas para a renegociação 
de dívidas, acordos, reacordos, quitação e revisão de prestação. 
Além disso, os mutuários poderão realizar a transferência de 
titularidade, conversão de contratos, exclusão de cota parte e 
atualização cadastral. Para regularizar a situação, o mutuário 
deve levar o contrato e seus documentos pessoais. 

Para o gerente regional da CDHU Santos, César Augusto 
Souza Ferreira, é importante que o mutuário compareça e 
regularize a situação. “O objetivo do Governo de São Paulo 
é buscar facilitar a vida do cidadão, dando oportunidade que 
possa regularizar caso a caso. Cuidar de um dos bens mais 
preciosos que o cidadão tem que é a casa própria”.

REGULARIZAÇÃO    Atendimentos acontecerão no Cento do Cidadão (Rodoviária), localizado na 
Avenida Harry Forssell, 1.505, no Jardim Sabaúna, das 9 às 15 horas

A CDHU oferece condições facilitadas para a renegociação de dívidas, acordos, reacordos, quitação e revisão de prestação

Prefeitura realiza a 
pintura da ciclovia da 
Praia dos Sonhos

Para oferecer maior mobilidade aos moradores que utilizam a bicicleta diariamente para 
se deslocar pela Orla da Praia dos Sonhos, a Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal 
realiza a pintura da ciclovia numa área de aproximadamente 500 metros. Além disso, o Go-
verno Municipal promove a manutenção de pinturas de lombadas e da faixa de pedestres 
em todos os bairros da Cidade.

De acordo com o diretor de Trânsito, Fábio Ramos, esse trabalho é de imensa importância, 
pois visa a segurança de pedestres e ciclistas. “Importante destacar aos usuários das ciclovias 
de nossa Cidade que prestem atenção nas sinalizações, as indicações em sinalização vertical 
e horizontal, assim teremos um trânsito mais seguro e consciente em nosso Município”.

SINALIZAÇÃO    A pintura foi feita numa área de 
aproximadamente 500 metros

O Governo 
Municipal realiza 

a manutenção 
de pinturas de 
lombadas e de 
pedestres em 

todos os bairros 
da Cidade
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LEIS

LEI Nº 4.286, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
“Dispõe sobre autenticação de cópias reprográficas em processos administrativos no âmbito do 
Município de Itanhaém e dá providências correlatas.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito do Município 
de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica concedido poderes ao advogado devidamente constituído nos processos administrativos 
da administração pública municipal direta, indireta, autárquica e fundacional, para autenticar 
cópias reprográficas, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida 
de autenticidade.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de novembro de 2018.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito em Exercício
Registrada em livro próprio. Proc. nº 9.875/2018. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Hugo Di Lallo.
Departamento Administrativo, em 22 de novembro de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 203, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018
“Extingue a Taxa de Expediente, prevista nos arts. 174 a 176 da Lei Complementar nº 25 de 14 de 
dezembro de 1998 - Código Tributário Municipal, e dá providências correlatas.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito do Município 
de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei 
Complementar: 
Art. 1º - Fica extinta a Taxa de Expediente, prevista nos arts. 174 a 176 da Lei Complementar nº 25, 
de 14 de dezembro de 1998 - Código Tributário Municipal.
Art. 2º - Ficam revogados o inciso II do art. 159, os arts. 174, 175 e 176, bem como Tabela IX da Lei 
Complementar nº 25, de 14 de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 42, de 11 
de dezembro de 2001.
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de novembro de 2018.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito em Exercício
Registrada em livro próprio. Proc. nº 9.328/2018. 
Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 26 de novembro de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETOS

DECRETO Nº 3.681, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018
“Altera a composição da Comissão responsável pela supervisão da execução do convênio do Projeto 
Estadual do Leite “Vivaleite”.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, 
DECRETA:
Art. 1º - A Comissão responsável pela supervisão da execução do convênio do Projeto Estadual do 
Leite “Vivaleite”, passa a ser composta pelos seguintes membros:
I - representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo:
Titular: Naiara Carneiro Teixeira – RG nº 44.194.448-6
Suplente: Jucimara Dias Araujo Rodrigues – RG nº 10.996.344-1;
II - representantes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, com atuação na área de saúde:
Titular: Thiago Borgatto Faustino – RG nº 35.099.975-2
Suplente: Sandra Cecilia Baptista Bianco Xavier – RG nº 12.738.976-3;
III - representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Titular: Fernando Ferreira Curcio – RG nº 41.416.291-2
Suplente: Maria José do Nascimento – RG nº 27.004.698-7. 
Art. 2º -  Este Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 3.657, de 17 de setembro de 2018.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de novembro de 2018.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 22 de novembro de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.682, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018
“Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel que especifica, necessário 
à construção de Estação Elevatória de Esgoto no Jardim Italmar, e dá providências correlatas.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito do Município de 

Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 50, V, da Lei Orgânica 
do Município, e na conformidade do disposto nos artigos 2º, 5º, “d” e 6º do Decreto-Lei federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, e
CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 2.643/2018, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, 
o lote de terreno nº 06 da quadra “Q”, do Jardim Italmar, objeto da matrícula nº 157.518, do Cartório 
de Registro de Imóveis de Itanhaém, medindo 12,00ms. de frente para a Rua Brasil, por 22,50ms. da 
frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, confrontando de 
um lado com o lote 05, de outro lado com o lote 07 e nos fundos com Antonio Manoel  de Andrade, 
necessário à construção de Estação Elevatória de Esgoto.
Art. 2º - Fica a Fazenda Municipal autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo processo 
judicial, para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações próprias 
do orçamento municipal vigente.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 23 de novembro de 2018.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito em Exercício 
Registrado em livro próprio. Proc. nº 2.643/2018.
Departamento Administrativo, em 23 de novembro de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 3.683, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018
“Fixa os preços dos serviços prestados pelas Unidades da Prefeitura Municipal de Itanhaém.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito do Município de 
Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam aprovados os preços dos serviços prestados pelas Unidades da Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, constantes da Tabela integrante deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os Decretos nº 
2.301, de 30 de junho de 2005, nº 2.717, de 14 de agosto de 2009 e nº 3.594, de 27 de dezembro 
de 2017. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de novembro de 2018.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito em Exercício
Registrado em livro próprio.
Departamento Administrativo, em 26 de novembro de 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 
Secretário de Administração
Tabela integrante do Decreto nº 3.683, de 26 de novembro de 2018

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO UF

1.
OCUPAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
MUNICIPAIS - CONCESSÕES E PERMISSÕES

1.1. Bairro Centro, Praia do Sonho e Belas Artes
1.1.1. imóveis/quiosques construídos para exploração comercial - por m²/mês 5
1.1.2. boxes construídos para exploração comercial - artesanato - por m²/mês 2

1.1.3.
imóveis não construídos ocupados por circos, parques de diversões e 
ou atividades afins - por m²/mês

5

1.2. Bairro Suarão
1.2.1. imóveis/ quiosques construídos para exploração comercial - por m²/mês 3
1.2.2. boxes construídos para exploração comercial - artesanato - por m²/mês 2

1.2.3.
imóveis não construídos ocupados por circos, parques de diversões e 
ou atividades afins - por m²/mês

5

1.3. Demais Bairros
1.3.1. imóveis/quiosques construídos para exploração comercial - por m²/mês 2
1.3.2. boxes construídos para exploração comercial - artesanato - por m²/mês 2

1.3.3.
imóveis não construídos ocupados por circos, parques de diversões e 
ou atividades afins - por m²/mês

3

1.4. Guaraú
1.4.1. boxes construídos para exploração comercial - pescados - por m²/mês 3
1.5. Região do Aeroporto

1.5.1. imóveis ocupados por hangares - por m²/mês 5
1.6. Terminal Rodoviário

1.6.1. guichês de venda de passagens - por m²/mês 10
1.6.2. box para exploração comercial - lanchonete - por m²/mês 5
1.6.3. boxes para exploração comercial - artesanato - por m²/mês 2
1.6.4. caixas eletrônicos - por equipamento/mês 200
1.7. Praça do Pescado

1.7.1. boxes construídos para exploração comercial - pescados - por m²/mês 5
1.7.2. boxes construídos para exploração comercial - artesanato - por m²/mês 5
1.7.3. quiosques construídos para exploração comercial - por m²/mês 5

2. PERMISSÃO DE USO DE PRÓPRIO PÚBLICO
2.1. instalação de banca de jornais e revistas em logradouros - por m²/mês 2,5
2.2. feiras livres - por metro linear/ano   40
2.3. caixas eletrônicos - por equipamento/mês 200

2.4.
colocação de conjunto de mesa com 4 (quatro) cadeiras em 
logradouros - por conjunto/mês

3

2.5.
instalação de cabinas, quiosques, stands e outros em logradouros, para 
fins publicitários - por m²/mês

5

2.6.
colocação de caçamba metálica estacionária - por caçamba/pelo 
período máximo de permanência de 10 (dez) dias 

10

2.7. instalação de tapume - por metro linear 2
Observações:
a) O preço público estabelecido no item 2.2. será reduzido em 80% (oitenta por cento) 
para o pequeno produtor agrícola do Município que comercializar sua própria produção 
nas feiras livres.
b) Consideram-se fins publicitários, para efeito do item 2.5., as atividades que utilizem 
técnicas de comunicação em massa e que forneçam a promoção de ideias para estimular o 
ato de compra ou venda de algum produto, serviço ou ideia.

3. SERVIÇOS DE EXPEDIENTE
3.1. Autuação de processos

3.1.1. recepção de requerimentos/documentos para autuação 5
3.2. Serviços de fotocópias

3.2.1.
cópias reprográficas de informações, documentos 
ou processos administrativos

3.2.1.1. comum, por página 0,2
3.2.1.2. reduzida, por página 0,3
3.2.1.3. ampliada, por página 0,3
3.2.2. foto aérea colorida, por unidade 5
3.2.3. cópia de planta de loteamento, por m² 10
3.3. Serviços de autenticação

3.3.1. autenticação de planta 5

3.3.2.
autenticação de cópias de documentos extraídas por meio 
reprográfico - por página

1

3.4. Outros serviços de expediente
3.4.1. Desentranhamento e restituição de documentos - por lauda 0,5
3.4.2. Busca de expedientes e/ou processos, localizados ou não no arquivo 2
3.4.3. Desarquivamento de processos 3
3.5. Emissão de 2ª via de documentos

3.5.1. de documentos em geral - por documento 8
3.5.2. de alvará de autorização ou de localização e funcionamento 10

3.5.3.
de alvará de licença para construção, reforma, demolição ou 
regularização ou de carta de habitabilidade

10

3.5.5. de carnê de lançamento de impostos, taxas ou preço público 8
3.6. Serviços de elaboração de documentos

3.6.1. expedição de atestados em geral 8
3.6.2. expedição de atestados de capacidade técnica 10
3.6.3. expedição de autorização para circulação de veículos de fretamento 150
3.6.4. expedição de certidões em geral - por lauda 12

Observações:
a) O preço não incide na prestação de serviços:
a.1) destinados à satisfação do direito de petição ao Poder Público em defesa de direitos 
ou contra ilegalidade ou abuso de poder, previsto no artigo 5º , inciso XXXIV, alínea “a”, da 
Constituição Federal, incluindo, dentre outros:
a.1.1) recebimento de requerimentos ou petições relacionados às garantias individuais e à 
defesa do interesse público;
a.1.2) recebimento de requerimentos ou petições contendo denúncia de irregularidades 
no âmbito da administração direta ou indireta do Município;
a.1.3) defesas ou recursos contra lançamentos fiscais;
a.1.4) pedidos de restituição de tributos;
a.1.5) defesas ou recursos relativos a autos de infração decorrentes de ações 
fiscalizatórias;
a.2) de recebimento de documentos que a Prefeitura vier a exigir;
a.3) de recebimento de requerimentos de servidores, ainda que inativos, relacionados com 
sua situação funcional.
b) O preço não incide sobre os pedidos de documentos ou certidões:
b.1) que se referirem a concursos públicos, de acesso e a processos seletivos;
b.2) solicitados por servidor do Município, ainda que inativo, relativos à sua situação 
funcional;
b.3) requeridos por órgãos públicos, relativos à situação funcional de ex-servidor;
b.4) para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, nos 
termos do artigo 5º , inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal.

4. INSCRIÇÃO CADASTRAL DE PROFISSIONAIS E EMPRESAS EM GERAL
4.1. Inscrição Cadastral de Profissionais e Empresas em Geral

4.1.1. expedição de alvará de licença para localização e funcionamento 24
4.1.2. alterações da inscrição 10
4.1.3. expedição de alvará de autorização para eventos temporários 24
4.2. Feiras Livres e Permissionários

4.2.1. matrícula inicial de permissionário - expedição de alvará de autorização 24
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4.2.2.
alterações na matrícula de feirante - ramo de comércio, metragem, baixa 
ou acréscimo de feira, inclusão, substituição  ou exclusão de preposto

10

4.2.3. transferência 24
4.3. Feiras de Artesanato

4.3.1. inscrição inicial de permissionário - expedição de alvará de autorização 24
4.3.2. alterações da inscrição 10
4.4. Cadastramento de Ambulantes

4.4.1. expedição de licença para o comércio ambulante 24
5. SERVIÇOS DE TRANSPORTE

5.1. Da inscrição, expedição, renovação ou alteração de documento 
5.1.1. Alvará de estacionamento/licença - táxi

5.1.1.1. expedição de alvará de estacionamento 24
5.1.2. Alvará de licença - transporte escolar  

5.1.2.1. expedição de alvará de licença 24
5.2. Inscrição no Cadastro Municipal de Condutores

5.2.1. condutor de táxi e preposto 10
5.2.2. condutor de transporte escolar e monitores 10
5.3. Transferência

5.3.1. ponto de táxi 10
5.3.2. titularidade (troca de nome) /coproprietário 24
5.4. Vistoria de veículo 

5.4.1. vistoria programada - táxi 35,5
5.4.2. vistoria programada - transporte escolar 35,5

Observações:
a) Será dispensada da cobrança, nos itens relacionados abaixo, as seguintes situações:
5.2.3. alteração de endereço da pessoa física no cadastro de condutor ou de monitor;
5.3.4.2. a baixa do veículo for motivada pela eventual substituição de outro veículo.

6. REMOÇÃO E ESTADIA DE VEÍCULOS POR INFRAÇÃO LEGAL
6.1. Remoção de veículos por infração legal

6.1.1. motocicleta, motoneta e similares 27

6.1.2.
automóvel com capacidade de lotação máxima 
de 5 (cinco) passageiros, caminhonete com peso bruto 
total igual ou inferior a 1500 kg

56

6.1.3.
utilitário, camioneta e caminhonete com peso bruto total acima de 
1500 kg

85

6.1.4. ônibus, micro-ônibus e caminhão 115
6.2. Estadia por depósito de veículos removidos - diária

6.2.1. motocicleta, motoneta e similares 5,3

6.2.2.
automóvel com capacidade de lotação máxima de 5 (cinco) passageiros, 
caminhonete com peso bruto total igual ou inferior a 1500 kg

12

6.2.3.
utilitário, camioneta e caminhonete com peso bruto total acima de 
1500 kg

14

6.2.4. ônibus, micro-ônibus e caminhão 22

7.
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

7.1. Da Expedição de Certificados de Cadastramento

7.1.1.
Transportadores de Resíduos da Construção Civil, Resíduos Verdes 
e Resíduos Volumosos

7.1.1.1.
expedição de Certificado de Cadastramento - cadastro novo ou 
renovação

24

7.1.1.2. alteração de dados do Cadastramento 10
7.1.1.3. 2ª via de Certificado de Cadastramento - por certificado 10

7.1.2.
Receptores de Resíduos da Construção Civil, 
Resíduos Verdes e Resíduos Volumosos

7.1.2.1.
expedição de Certificado de 
Cadastramento - cadastro novo ou renovação

24

7.1.2.3. alteração de dados do Cadastramento 10
7.1.2.4. 2ª via de Certificado de Cadastramento - por certificado 10
7.1.3. Termo de Compromisso de Reparação e/ou Cessação de Danos

7.1.3.1.
lavratura de Termo de Compromisso de 
Reparação e/ou Cessação de Danos

50

7.1.4. Apreensão de Veículos e Caçambas Estacionárias
7.1.4.1. apreensão

7.1.4.1.1. caçamba vazia - por caçamba 60
7.1.4.1.2. caçamba carregada - por caçamba 85
7.1.4.1.3. remoção de veículo (caminhões) - com guincho - por veículo 115
7.1.4.2. diárias por unidade

7.1.4.2.1. caçamba - por dia 12
7.1.4.2.2. caminhões - acima de 8 ton PBT - por dia 22
7.1.4.2.3. utilitários e caminhonetes - até 8 ton PBT - por dia 14

8. APREENSÃO E GUARDA DE ANIMAIS
8.1. Apreensão e Transporte

8.1.1. caninos e felinos 10
8.1.2. caprinos e ovinos 25
8.1.3. equinos, bovinos, muares e asininos 60
8.2. Diárias de Manutenção

8.2.1. caninos e felinos 4

8.2.2. caprinos e ovinos 6
8.2.3. equinos, bovinos, muares e asininos 10
8.3. Eutanásia

8.3.1. caninos e felinos 60
8.3.2. caprinos e ovinos 120
8.3.3. equinos, bovinos, muares e asininos 180

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.02/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos classificados do Concurso Público - Edital nº 01/2017, na função de Ajudante Geral 
para contratação por tempo determinado no período de 19 de Dezembro de 2018 a 18 de Março 
de 2019, nos termos da Lei nº 3.327/2007, conforme cronograma abaixo:

Função Candidatos Data 
Ajudante Geral Classificação nº 315 a 485 Dia 12 e 13/12/2018

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 ás 12:00 e das 
13:00 ás 16:00. O não comparecimento do candidato nas datas previstas implicará na impossibilidade 
da contratação por prazo determinado acima, entretanto, permanecerá sua classificação para 
efeito de nomeação, conforme Concurso Público - Edital nº 01/2017. Segue abaixo os documentos 
necessários para admissão:
• 2 FOTOS 3x4
• CARTEIRA PROFISSIONAL (Cópia foto e verso)
• RG (Cópia)
• CPF (Cópia)
• SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• TÍTULO ELEITORAL (Cópia)
• 2 ÚLTIMOS COMPROVANTES DE VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (Cópia)
• CERTIFICADO MILITAR (Cópia)
• CERTIDÃO DE CASAMENTO (Cópia)
• PESQUISA DO PIS/PASEP (PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB)
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO – FILHOS (Cópia)
• CERTIDÃO DE VACINAÇÃO ATÉ 5 ANOS DE IDADE – FILHOS (Cópia)
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (Cópia)
• COMPROVANTES DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NO EDITAL Nº 01/2017.
• CONTA SANTANDER, CASO POSSUA (Cópia do extrato)
• ANTECEDENTES CRIMINAIS (Estadual ou Federal - www.ssp.sp.gov.br ou www.dpf.gov.br/servicos/
antecedentes-criminais ou solicitar na Delegacia)
• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL (www.jfsp.jus.br ou solicitar no Fórum)
• PESQUISA DOS DADOS DO CANDIDATO REGULARIZADA do eSocial NO SITE: http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
• DECLARAÇÃO DE BENS
Itanhaém, 26 de Novembro do ano 2018.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 02/2018
Atribuição
Educador de Creche referente ao Edital de Processo Seletivo nº. 01/2018
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo do Edital nº. 01/2018, na função de Educador de Creche a comparecerem dia 
29/11/2018 (quinta-feira) para atribuição, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de Vagas Candidatos

Educador de Creche 09
candidatos aprovados do número 39 ao 60. 

(considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição munidos do documento de identidade (RG) e do 
comprovante de habilitação profissional (original e cópia). 
Os candidatos que tiverem vagas atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável de 02 (dois) 
dias úteis, ou seja, nos dias 30/11/2018 e 03/12/2018, no Departamento de Recursos Humanos (Paço 
Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis de 
imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a ordem da 
classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 26 de novembro de 2018.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação
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